Projeto de Lei nº ______/2021


“Acrescenta os §§ 1º e 2º ao art. 2º, da Lei Municipal nº 3516/2021”


LUCAS SIA RISSATO, Prefeito Municipal de Artur Nogueira, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei;

FAZ SABER, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º. Fica acrescentado ao art. 2º, da Lei Municipal nº 3516/2021, os §§ 1º e 2º, que possui a seguinte redação:

§ 1º. O Responsável Técnico do estabelecimento deverá ter formação compatível com a função, através da exibição da certificação de nível superior.

[bookmark: _GoBack]§ 2º. O estabelecimento que descumprir a exigência de formação prevista no parágrafo acima, incorrerá nas penalidades do art. 11da Lei nº Lei Municipal nº 3516/2021. 

               
Art. 2º. Este Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.



Câmara Municipal Palácio Vereador Rodolpho Rossetti, aos 2 de março de 2022. 



MARIA JOSÉ PEREIRA DO AMARAL HUNGLAUB
Vereadora
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